
Moção Nº 315/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Rafael Alan 

de Moraes Romeiro, que subscreve este documento, vem apresentar Moção de 
Aplausos à Escola do Pregador, na pessoa de seu diretor e professor 

Fernando Ferreira Tamanini, pelos relevantes serviços prestados à comunidade.

JUSTIFICATIVA

Fundada oficialmente em 06 de junho de 2022, a Escola do Pregador tem 
se destacado como um espaço de formação acadêmica, intelectual e espiritual, 
preparando homens e mulheres vocacionados para o serviço ao Reino de Deus 
e à sociedade.

Atualmente com 50 alunos ativos e já tendo formado mais de 200 alunos 
por meio de cursos e seminários, a instituição cumpre com excelência sua 
missão de capacitar, com responsabilidade e amor, líderes e servos 
comprometidos em viver e proclamar valores éticos, morais e espirituais que 
transformam vidas e comunidades.

Assim, esta Casa Legislativa registra, em ata, sua justa homenagem e 
reconhecimento público à Escola do Pregador, ressaltando a importância de 
iniciativas como esta para o fortalecimento da educação, da fé e do bem-estar 
social.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 31 de agosto de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5F928EX8Y5ND9KCT, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5F92-8EX8-Y5ND-9KCT
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